
RIOEI: EVAIFIOR 
TABOSA 

CONTRATO N° 20241224.1 

MUNICÍPIO 
VERDE 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
DESPORTO E SIGOR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA. 

0(A) FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE MONSENHOR TABOSA, com sede no(a) com 
sede à PC 07 DE SETEMBRO 15 CENTRO-MONSENHOR TABOSA, CEP 63780-000, 
inscrito no CNPJ sob o n° 38.439.432/0001-76, através da SECRETARIA DE CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO, representado pelo(a) Maria Silva Sampaio Ordenador(a) de 
Despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) SIGOR CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o N° 40.734.580/0001-65, sediado(a) na Avenida 
Doutor Epitácio de Pinho, n° 574, Bairro Centro, Poranga/CE, CEP: 62.220-000, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ANTONIO IGOR 
PEREIRA DA COSTA, portador(a) do CPF 614.116.153-79, tendo em vista o que consta 
na Concorrência Eletrônica N° 072.2024-SCTD do Processo Administrativo N° 
00012.20241010/0001-02. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA NA SEDE DO MUNICíPIO DE MONSENHOR 
TABOSA — CE. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.0 Termo de Referência; 

1.2.2.0 Edital da Licitação; 

1.2.3.A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 DIAS, podendo ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

(8813696-1117 
Praça 7 de Setembro, 15 -- Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63.780-000 

w v nsenhp_5a_bosa  gov.br 



PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA MUNICÍPIO 

VERDE 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos. 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 478.335,52 (quatrocentos e 
setenta e oito mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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